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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.02 21 .001 
CONDIÇÕES GERAIS DE CONTRATAÇÃ DIRETA 

1 - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
1.1 - A contratação será realizada nos termos do inciso li Art. 75 a Lei Federal nº 14.133/2021 , 
enquadrando-se, como dispensa de licitação, com limite de valor. 
1.2 - Será considerado vencedor do certame a(s) empresa(s) que a resentar o menor valor cotado. 
1.3-0 presente caso é de Dispensa de Licitação, conforme art. 75, i ciso 11 , §3°, da lei n. 14.133/21, 
onde as contratações de que trata o li do caput do artigo serão p ferencialmente precedidas de 
divulgação de aviso em sitio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a 
especificação do objeto pretendido e com a manifestação de inter se da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser elecionada a proposta mais 
vantajosa. 

2-00 OBJETO 
2.1 -AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTiCIOS E AFINS PARA TENDER AS NECESSIDADES 
DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA ALEGRE CE 

3 - DA ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E ESTIMATIV DE PREÇOS E PREÇOS 
REFERENCIAIS 
3.1 - A empresa a ser contratada, deverá entregar os produtos, nforme descrição na planilha 
abaixo: 

LOTE 01 - ÁGUA MINERAL 

ITEM DESCRIÇÃO QNT UNIT TOTAL 

ITEM 

2 

GUA MINERAL SEM GAS ENVASADA COM 20 LITROS. 
CARGA DE ÁGUA PARA GARRAFÃO RETORNÁVEL 20L. ÁGUA 
MINERAL, EM GARRAFÃO DE 20 LITROS, COM TAMPA 
LACRADA, RETORNÁVEL, A EMBALAGEM DEVERÁ CONTER 
RÓTULO COM INFORMAÇÕES DO ENDEREÇO DA FONTE, 
DATA DO ENVASAMENTO E COMPOSTO QUIMICO 

LOTE 02 - CARNES E FRIOS 

DESCRIÇÃO 
CARNE BOVINA MOIDA DE 1ª: DE 500G, NO M IMO 10 DE 
SEBO E GORDURA LIMPA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIOS, EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATOXICO. 
CARNE BOVINA DE 1ª EM ISCATIRAS DE 1ª: EM TIRAS MAGRA 
PATINHO, ALCATRA, COXÃO MOLE IN NATURA, EM TIRAS 
ASPECTO PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, 
COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADA, CHEIRO E 
SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE SUJIDADES, 
PARASITO$ E LARVAS. DEVENDO CONTER NO MAXIMO 10 DE 
GORDURA, DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS 
E CONTER NO MÁXIMO DE 3 DE APONEUROSE 

G 

300 R$ 9,00 

QNT UNIT 

80 R$ 9,00 

60 R$ 45,00 

"VÁRZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO"' 

R$ 2.700,00 

R$ 2.700,00 

TOTAL 

R$ 720,00 

R$ 2.700,00 
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5 
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PRESUNTO: COZIDO SEM GORDURA FATIADO, EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO 
FABRICANTE, LOTE, VALIDADE, PESO LIQUIDO, E REGISTRO 
NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU AGRICULTURA, DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARROS FECHADOS REFRIGERADOS, 
EM EMBALAGENS E TEMPERATURAS CORRETAS 10°C OU DE 
ACORDO COM O FABRICANTE E ADEQUADAS, RESPEITANDO 
A CARACTERiSTICAS DO PRODUTO DE MODO QUE AS 
EMBALAGENS NÃO SE APRESENTEM ALTERADAS COM PESO 
DE 1KG. 
QUEIJO MUÇARELA: FATIADO EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, 
PESO LIQUIDO E REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 
AGRICULTURA DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARROS 
FECHADOS REFRIGERADOS, EM EMBALAGENS E 
TEMPERATURAS CORRETAS 10ºC OU DE ACORDO COM O 
FABRICANTE E ADEQUADAS, RESPEITANDO A 
CARACTERISTICAS DO PRODUTO DE MODO QUE AS 
EMBALAGENS NÃO SE APRESENTEM ALTERADAS COM PESO 
DE 1KG. 
FILE DE PEITO DE FRANGO: CONGELADO, SEM PELE, SEM 
OSSO, PROVENIENTE DE AVES SADIAS, ABATIDAS SOB 
RIGIDAS CONDIÇÕES DE HIGIENE, TER TAMANHO 
UNIFORME. 
LINGUIÇA DEFUMADA CALABRESA: PREPARADA COM 
CARNE NÃO MISTA, TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM 
ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NÃO PEGAJOSA, 
ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, MANTIDA EM 
TEMPERATURA E REFRIGERAÇÃO ADEQUADA, 
ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO. 

LOTE 03 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

G 

G 

30 R$ 32,00 R$ 960,00 

30 R$ 1.680,00 

80 R$ 24,50 R$ 1.960,00 

40 R$ 34,00 R$ 1.360,00 

R$ 9.380,00 

. !-I_T_E_M-+-D--,E_s..,.c _,..RJ....::Ç_Ã_O _______ ....,...... ___ --.------,-------+-+--+--Q-N_T-+-_ U_N_IT_+-_T_O_T_A_L_-l 
ACHOCOLATADO EM P : INSTANTANEO, CONTENDO OS 
SEGUINTES INGREDIENTES BÁSICOS: AÇÚCAR, CACAU EM 
PÓ, SORO DE LEITE, AROMA NATURAL DE CHOCOLATE, SEM 
CORANTES ARTIFICIAIS, SEM GLÚTEN, EMBALAGEM: 

2 

3 

4 

PACOTE DE 400 GRAMAS. 
AÇUCAR CRISTAL BRANCO: PURO E NATURAL, EMBALADO 
EM SACOS DE POLIETILENO TRANSPARENTE, PACOTES DE 1 
KG, COM DATA DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE 
NO M[NIMO 06 MESES, ISENTO DE MATÉRIA TERROSA, DE 
PARASITAS E DE DETRITOS ANIMAIS OU VEGETAIS. 
ALHO NACIONAL EXTRA: OS DENTES DEVEM ESTAR BEM 
DEFINIDOS, LIMPOS, FIRMES, SEM MANCHAS E LIVRE DE 
BROTO, ISENTO DE LESÕES DE ORIGEM Ff SICA, MECÂNICA 
OU BIOLÓGICA, MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES OU CORPOS 
ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFICIE EXTERNA, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E LARVAS. 
ARROZ PARBORIZADO: LONGO FINO TIPO 1, CONSTITUIDO 
DE GRÃOS INTEIROS COM NO MÁXIMO 14 DE UMIDADE, 
ISENTO DE SUJIDADES MATERIAIS ESTRANHOS PACOTES li 

50 

360 

5 

60 

R$ 10,90 

R$ 4,50 

R$ 25,00 

R$ 7,30 

"VARZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO .. 

R$ 545,00 

R$1 .620,00 

R$ 125,00 

R$ 438,00 
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RUA JOS~ ALVES BEZERRA (ZÊ AGOST1NHO)1 NO S85 
RIACHINHO • VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

TRANSPARENTES COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO E 
PESO LIQUIDO DE 1 KG. 
AZEITE DE OLIVA: AZEITE PURO DE OLIVA EXTRA VIRGEM 
COMPOSTO UNICAMENTE DE AZEITE DE OLIVA EXTRA 
VIRGEM, EMBALADO EM PET OU VIDRO COM CAPACIDADE 
DE 500ML. 
BISCOITO DOCE TIPO COMUM: DE SABOR, COR E ODOR 
CARACTERISTICOS, TEXTURA CROCANTE, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO DE 400 
GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM RÓTULO 
DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR DATA DE FABRICA ÁO E VALIDADE. 
BISCOITO SALGADO TIPO COMUM: DE SABOR, COR E ODOR 
CARACTERISTICOS, TEXTURA CROCANTE, ACONDICIONADO 
EM EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO DE 400 
GRAMAS, COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM RÓTULO 
DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, PESO, 
FORNECEDOR, DATA DE FABRICA AO E VALIDADE. 
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER": O BISCOITO 
DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS 
SÃS E LIMPAS, EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
SEM APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM 
QUEBRADIÇO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, PACOTES DE 
400G 3 X 1. 
CAF EM P : TORRADO E MO DO, EMPACOTADO V CUO, 
PACOTE DE 250G. 
CREME DE LEITE: ESTABILIZADO, EMBALAGEM TETRA-PACK 
COM 200 ML VALIDADE DE 06 SEIS MESES. 
ERVILHA EM CONSERVA: REIDRATADO, LATA, DE 200 
GRAMAS, PESO DRENADO VALIDADE DE 06 SEIS MESES. 
EXTRA TO DE TOMATE: EMBALAGEM INTEGRA DE 190G, NA 
EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR DATA DA FABRICAÇÃO 
DATA DE VALIDADE, O PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO DE 
FERMENTAÇÕES E NÃO INDICAR PROCESSAMENTO 
DEFEITUOSO. 
FARINHA DE TRIGO: PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE CEREAL 
LIMPO, DESGERMINADO E SÃO, ISENTO DE MATÉRIA PRIMA 
TERROSA E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM 
ASPECTO DE PÓ FINO, COR BRANCA OU LIGEIRAMENTE 
AMARELADA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS COM FERMENTO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG. 

FARINHA DE TRIGO PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE CEREAL 
LIMPO, DESGERMINADO E SÃO, ISENTO DE MATÉRIA PRIMA 
TERROSA E EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM 
ASPECTO DE PÓ FINO, COR BRANCA OU LIGEIRAMENTE 
AMARELADA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS SEM FERMENTO, 
EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG. 

FEIJAO: CARIOCA NOVO, G O INTEIRO, ASPECTO 
BRILHOSO, LISO, ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU 
CORPOS ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE DE 
UMIDADE EM PACOTES DE 1 KG. 

U D 

p T 

p T 

p T 

p T 

G 

20 R$ 55,00 

300 R$ 6,20 

100 R$ 6,20 

100 R$ 6,30 

380 R$ 8,50 

100 R$4,00 

60 R$ 4,50 

30 R$ 4,80 

150 R$ 7,00 

150 R$ 7,00 

20 R$ 9,80 

"VARZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO" 

R$1 .100,00 

R$ 1.860,00 

R$ 620,00 

R$ 630,00 

R$ 3.230,00 

R$ 400,00 

R$ 270,00 

R$144,00 

R$ 1.050,00 

R$1 .050,00 

R$ 196,00 



16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

ESTADO DO CEARÁ 
CÃMARA MUNICIPAL DE VÁ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZE AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO • VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

GOMA FÉCULA DE MANDIOCA EM PACOTES DE 1 KG COM 
DATA DE FABRICA ÃO E VALIDADE. 
LEITE INTEGRAL: ENVASADO EM CAIXA TETRA PAK DE 01 UM 
LITRO, TRATADO TERMICAMENTE PELO SISTEMA UAT ULTRA 
ALTA TEMPERATURA, EMBALAGEM ORIGINAL DO 
FABRICANTE, COM REGISTRO NO MA-SIF, ESTAMPADA NA 
EMBALAGEM, INFORMAÇÕES DO FABRICANTE E DATA DE 
VENCIMENTO. 
MACARRAO: FINO, TIPO ESPAGUETE DE SEMOLINA OU 
SÊMOLA EMBALADO EM PACOTES DE 500G. 
MAIONESE: EMBALAGEM COM 250 GRAMAS, ISENTA DE 
CORANTE, ACONDICIONADA EM RECIPIENTE DE VIDRO OU 
POLIETILENO, INTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO VALIDADE DE 06 SEIS MESES. 
MARGARINA: CREMOSA, COM SAL, NO M NIMO 65 DE 
LIP[ DEOS E O DE GORDURAS TRANS, EMBALADA EM POTES 
DE PLÁSTICO DE 500G, ENRIQUECIDA DE VITAMINAS 
APRESENTAÇÃO, ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR 
PECULIARES, ISENTA DE RANÇO E DE BOLORES 
EMBALAGEM PRIMÁRIA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, INFORMAÇÃO 
NUTRICIONAL, PRAZO DE VALIDADE, PESO LÍQUIDO E 
ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLA ÃO. 

LEO: VEGETAL REFINADO, OBTIDO DE MAT RIA PRIMA 
VEGETAL, ISENTO DE SUBSTÂNCIAS TRANSGÊNICAS À SUA 
COMPOSIÇÃO, ASPECTO LÍMPIDO E ISENTO DE IMPUREZAS, 
COR E ODOR CARACTERISTICOS, GARRAFAS PLÁSTICAS 
TRANSPARENTES DE 900 ML. 
PAO PARA HOT-DOG: O P O DEVE ESTAR EMBALADO EM 
SACOS PLÁSTICO TRANSPARENTE, DE MANEIRA HIGIÊNICA 
E ORDENADOS, SEM AMASSÁ-LOS. SERA REJEITADO O PÃO 
QUEIMADO OU MAL COZIDO. O PÃO DEVE SER FABRICADO 
COM MATÉRIAS PRIMAS DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS 
DE MATÉRIA TERROSA, PARASITOS E EM PERFEITO ESTADO 
DE CONSERVAÇÃO, TAMBÉM DEVE TER TAMANHO PADRÃO. 
O PÃO DOCE É O PRODUTO DE SABOR DOCE, PREPARADO 
COM ADIÇÃO DE AÇÚCAR E/OU MEL, MANTEIGA OU 
GORDURA. 
RAPADURA: DE CANA DE AÇUCAR EMBALADO EM PACOTE 
DE 500G. 
REFRIGERANTE: EM GARRAFA DESCART VEL DE 2000ML. 
OS SABORES DEVEM SER VARIADOS. COLA, LARANJA, UVA, 
GUARANÁ E LIMÃO. 
SAL: REFINADO, IODADO, CRISTAIS BRANCOS, COM 
GRANULAÇÃO UNIFORME, EMBALAGEM PRIMARIA PLÁSTICA 
DE 1000G. 
VINAGRE: DE ÁLCOOL EM EMBALAGEM DE 500ML. 
OVO DE GALINHA: COR BRANCA, NTEGRO, TAMANHO 
MÉDIO, COM PESO DE, APROXIMADAMENTE, 50G. CASCA 
LISA, POUCO POROSA, SEM MANCHAS OU SUJIDADES, SEM 
RACHADURAS, ISENTO DE PODRIDÃO E FUNGOS. 
ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS LIMPAS, BANDEJA COM 
30 UNIDADES. 
FLOCÃO DE MILHO: EMBALAGEM DE 500G. 

BDJ 

l!ml 

100 R$ 8,50 

100 R$ 6,50 R$ 650,00 

120 R$ 4,00 R$ 480,00 

50 R$ 10,00 R$ 500,00 

80 R$ 640,00 

50 R$ 9,50 R$ 475,00 

R$ 3.520,00 

10 R$ 5,50 R$ 55,00 

200 R$ 9,00 R$ 1.800,00 

30 R$ 2,00 R$ 60,00 

40 R$ 3,50 R$ 140,00 

180 R$ 24,90 R$ 4.482,00 

500 R$ 2,90 R$ 1.450,00 

"VARZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÃMARA MUNICIPAL DE VÁ~z·l~'~ 
RUA JOSÊ ALVES BEZERRA (ZÊ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHJNHO - VÁRZEA ALEGRE.CE 
CEP: 63540.000 

LOTE 04 - POLPAS DE FRUTAS 

DESCRIÇÃO 
POLPA DE FRUTA 1KG SABOR ACEROLA: CONGELADA, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGENS 
PlASTICAS RESISTENTES. SABOR ACEROLA 
POLPA DE FRUTA 1KG SABOR CAJA: CONGELADA, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGENS 
PlASTICAS RESISTENTES. SABOR CAJÁ 
POLPA DE FRUTA 1 KG SABOR GOIABA: CONGELADA, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGENS 

1 R$ 28.380,00 j 

QNT UNIT TOTAL 

70 R$ 15,00 R$ 1.050,00 

70 R$ 17,00 R$1 .190,00 

70 R$ 15,00 R$1 .050,00 

• l---....j...!.P..!:LA::....:.:::.ST.!.cl~C::....:A.::.S..!.R::!:E:.::S::..=IS~T:..::E:.:..:N:....:.T.:::E.::.S.:....:. S:=A..:B::.:O::..:.R..!....:G.::.O..::..IA.:::B::..A:......,._::-:-~::-:--,--::---+--+--t,__--+---
POLPA DE FRUTA 1KG SABOR MARCUJ : CONGELADA, 
EMBALADAS INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGENS 4 

• 

70 
PlASTICAS RESISTENTES. SABOR MARACUJÁ 

R$ 19,00 R$ 1.330,00 

R$ 4.620,00 

1 R$ 45.080,00 1 

3.2 - Conforme exigência legal, a Câmara de Várzea Alegre/CE, r alizou pesquisas de preços de 
mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ram do objeto licitado, utilizando-se 
como base legal a Instrução Normativa SEGES/ME nº 65, de 07 d Julho de 2021 . 
3.3 - O valor máximo admitido para a futura contratação é R$ 45 80,00 (quarenta e cinco mil e 
oitenta reais). Foi utilizado como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura 
contratação o valor médio das pesquisas realizadas, conforme rt. 6° da Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 65, de 07 de Julho de 2021 . 
3.4 - Não serão aceitos para fins de contratação, preços superi res aos valores constantes no 
orçamento na planilha acima . 

4 - MANIFESTAÇÃO DA ADMINISTRAÇÃO NA BUSCA EM OB R PROPOSTAS ADICIONAIS 
DE EVENTUAIS INTERESSADOS 
4.1 - Conforme o parágrafo 3° do artigo 75 da Lei 14.133/21 (Nova ei de Licitações), a Câmara do 
Município de Várzea Alegre/CE, poderá obter propostas . adicion is de eventuais interessados, 
inclusive das empresas que já apresentaram orçamentos, com o o jetivo de selecionar a proposta 
mais vantajosa para a administração. 
4.2 - A(s) proposta(s) de Preços deverá(ão) ser(em) entregue(s) n Setor de Licitações da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, na Rua José Alves Bezerra, nº 58 , Bairro Riachinho, Cep 63.540-
000, Cidade Várzea Alegre/CE, no horário das 08:00hs às 13:00 s, em dias úteis ou junto ao e
mail Oficial do Setor de licitações licitacmva@gmail.com até a da a limite. 
4.2.1 - A data limite para apresentação de eventuais novas propos s encerrará as 13:00hs do dia 
27 de Fevereiro de 2024. Após esse prazo, o processo estará e errado para o recebimento de 
novos orçamentos, de maneira que a Câmara garanta o andament do processo de contratação. 
4.3 - A Proposta de preço deverá ser anexada/apresentada contar e modelo constante no Anexo 
li, na forma e no conteúdo, as exigências do Termo de Referência. 

"VÃRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO"' 



ESTADO DO CEARÁ - , 
.. CAMARA MUNICIPAL DEVA 

RUA JOS~ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N6 685 
RIACHINHO - VÃRZ.E.A ALEGRE-CE 
CEP: 635"40.000 

4.3.1 - As propostas de preço que não estiverem em consonância om as exigências do,--i,;:~~te 
Referência serão desclassificadas. 
4.3.2 - Os preços ofertados não poderão exceder os valores un árias, constante do Termo de 
Referência. Devendo obedecer ao valor estipulado pela administra ão mediante pesquisas. 

5 - APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 
5.1 - As propostas deverão ser apresentadas em papel timbrado d firma, preenchidas em uma via 
datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo mecâ ico, eletrônico ou manual, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, assinadas na última folha e rub icadas nas demais por pessoa 
legalmente habilitada. 
5.2 - AS PROPOSTAS DE PREÇOS DEVERÃO, AINDA, CONTE 

• 5.2.1 - A razão social, local da sede e o número de inscrição no C PJ da licitante; 
5.2.2 - Assinatura do Representante Legal; 

• 

5.2.3 - Indicação do prazo de validade das propostas, não inferior a 60 (sessenta) dias, contados 
da data da apresentação das mesmas; 
5.2.4 - Planilha de preços, contendo INDICAÇÃO DA MARCA PRODUTO, preços unitários e 
totais dos constantes do ANEXO 11 - MODELO DE PROPOSTA D PREÇOS; 
5.2.5 - Preço total proposto, cotado em moeda nacional, de algarismos e por extenso, já 
consideradas, no mesmo, todas as despesas, inclusive tribut s, mão-de-obra e transporte, 
incidentes direta ou indiretamente no objeto do termo de referênci . Em caso de divergência entre 
valores unitário e total, prevalecerá o unitário, e entre os expresso em algarismos, e por extenso, 
prevalecerá o por extenso; 
5.2.6 - Correrão por conta da proponente vencedora todos os c stos que porventura deixar de 
explicitar em sua proposta; 

5.2.7 - A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas no termo de referência. 
5.3 -A(S) PROPOSTA(S) DE PREÇO(S) SERÁ DESCLASSIFIC A 
5.3.1 - A proposta de preços apresentadas em desconformidade m o item 5 desta Dispensa de 
Licitação e: 

5.3.1.1 - Apresentarem preços excessivos ou manifestamente in xequíveis, assim considerados 
aqueles que não venham a ter demonstrada a sua viabilidade través de documentação que 
comprove que os custos dos insumos são coerentes com os de m reado e que os coeficientes de 
produtividade são compatíveis com o fornecimento do objeto, nã se admitindo complementação 
posterior; 

5.3.1.2 - Não atenderem às exigências contidas nessas Condições Gerais de Contratação Direta. 

6 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
6.1 - O futuro Contrato terá vigência até 31 de Dezembro de 024, a contar da data de sua 
assinatura, podendo ainda ser prorrogado de acordo com a Lei Fed ral nº 14.133/2021 , com eficácia 
após a publicação do seu extrato. 

7- REQUISITOS PARA A CONTRATAÇÃO 
7.1 - A empresa a ser contratada deverá apresentar os seguint s Documentos, os quais serão 

"VARZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), NO 585 
RIACHINHO • VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

analisados quanto à sua autenticidade e ao seu prazo de validade: 
7 .1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todo os aditivos ou o ultimo aditivo 
consolidado, devidamente registrados, em se tratando de socied des comerciais ou o Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade or ações, acompanhado da ata 
da assembleia que elegeu seus atuais administradores. Em se tratando de sociedades civis, 
inscrição do ato constitutivo, acompanhado de prova da diretoria e exercício; 
7 .1 .2 - Cédula de Identidade e Cpf, dos Sócios-Administradores do titular da empresa; 
7 .1.3 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídic {CNPJ); 
7 .1.4 - Prova de inscrição no Cadastro Estadual de Contribuintes (F C) relativo ao domicilio ou sede 
proponente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto dessa dispensa; 
7 .1.5 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Fed ral deverá ser feita através da 
Certidão Negativa de Débitos relativos aos Tributos Federais e à Dí ida Ativa da União, emitida nos 
moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n5 1.751, de 02.10.2014; 
7.1 .6 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Estai ual deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Divida Ativ Estadual; 
7.1 .7 - A comprovação de regularidade para com a Fazenda Muni ipal deverá ser feita através de 
Certidão Consolidada Negativa de Débitos inscritos na Dívida Ativ Municipal; 
7.1.8 - Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia pçr Tempo de Serviço {FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos soei is instituídos por Lei; 
7.1.9 - Certidão negativa de débitos trabalhistas {CNDT), da jurisdi o da sede ou filial do licitante; 
7 .1.1 O - Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pess jurldica de direito público ou 
privado, comprovando que a licitante fornece ou forneceu produto da mesma categoria do objeto 
constantes desta dispensa, com firma reconhecida do responsá el legal pela parte de quem o 
emitiu; 

7 .1.11 - Certidão Negativa de Falência ou Concordata exped· a pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, não superior a 30 (trinta) dias de emissão, quando não for expresso sua validade; 
7 .1.12 - Declaração da Licitante em papel timbrado e assinado pelo representante legal, informando 
que cumpre a proibição prevista no art. 7° da CF - ou seja, de que não utiliza trabalho de menor 
de dezoito anos em atividades noturnas, perigosas ou insalub es, e de trabalho de menor de 
quatorze anos, salvo na condição de aprendiz. Sugere-se o (mod lo 01 ) apresentado no {Anexo 
Ili), em papel da própria empresa, contendo o carimbo ou impres o identificador do CNPJ/MF da 
firma proponente, assinadas por pessoa legalmente habilitada e qu seja possivel, identificar quem 
assinou; 

7.2 - A empresa detentora da proposta mais vantajosa para a Câmara Municipal de Várzea 
Alegre/CE será contatada para envio da documentação que omprove reunir as condições 
necessárias para contratar com a Administração, em até dois dias úteis após a convocação. 

8 - ORIGEM DOS RECURSOS 
8.1 - As despesas do futuro contrato correrão por conta dos recurs s próprios da Câmara Municipal 
de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dotação Orçamentária nº 01 .0 1.0001.2.001 .0000 e Elemento 
de despesa nº 3.3.90.30.00 

9 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

"VARZEAALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 



• 

• 
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: CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 

RUAJOS'é ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N"585 
RJACHlNHO - VÁRZEA ALEGRE.CE 
CEP: 63540.000 

9.1 - Poderá a Câmara revogar o presente Processo Administra ivo, no todo ou em parte, por 
conveniência administrativa e interesse público, decorrente de f o superveniente, devidamente 

justificado. 
9.2 - A Câmara deverá anular o presente Processo Administrativ , no todo ou em parte, sempre 
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação. 
9.3 - A anulação do Processo Administrativo, não gera direito à ind nização. 
9.4 -Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistê eia da mesma, salvo por motivo 

justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município. 

9.5 - O(A) Agente de Contratação consultará se a empresa venced 
à Administração Pública mediante a Consulta de licitante 
Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU htt s://certidoes-a f.a 
9.6 - O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO PO 

10-ANEXOS 
10.1 - Anexo 1 - Termo de Referência; 
10.2 - Anexo li - Modelo de Proposta de Preços; 

10.3 - Anexo Ili - Modelo de Declaração; 
10.4 - Anexo IV - Modelo da Minuta do Contrato. 

José Renato Alves Ferreira 
Agente de Contratação 

Câmara de Várzea Alegre/CE 

possui alguma sanção junto 

soa · ídica, Consulta 

"VÁRZEAALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNOº' 



• 

• 

1. OBJETO 

RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZE AGOSTINHO), N6 585 
RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE.CE 
CEP: 63540.000 

ANEXO 1 

TERMO DE REFERÊNCIA 

AQUISIÇÃO DE GENÊROS ALIMENTÍCIOS DESTINADO A ATE DER AS NECESSIDADES DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE. 

2. DA ESPECIFICAÇÕES E QUANTIDADES 
LOTE 01 -ÁGUA MINERAL 

AGUA MINERAL SEM G S ENVASADA COM 20 LITROS. CA GA DE GUA 
PARA GARRAFÃO RETORNAVEL 20L ÁGUA MINERAL, EM GA RAFÃO DE 20 

1 LITROS, COM TAMPA LACRADA, RETORNÁVEL, A EMBALA EM DEVERÁ UNO 
CONTER RÓTULO COM INFORMAÇÕES DO ENDEREÇO DA FO TE, DATA DO 

ITEM 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

ENVASAMENTO E COMPOSTO QUIMICO 

LOTE 02 - CARNES E FRIOS 

DESCRIÇÃO 

CARNE BOVINA MO DA DE 1 ª: DE 5000, NO IMO 1 DE SEBO E 
GORDURA LIMPA, COM ASPECTO, COR, CHEIRO E SABO PRÓPRIOS, 
EMBALADA EM SACO PLÁSTICO TRANSPARENTE E ATOXICO 
CARNE BOVINA DE 1ª EM ISCATIRAS DE 1ª: EM TIRAS MA RA PATINHO, 
ALCATRA, COXÃO MOLE IN NATURA, EM TIRAS ASPECTO P ÓPRIO, NÃO 
AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, COR PRÓPRIA SE MANCHAS 
ESVERDEADA, CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA D SUJIDADES, 
PARASITOS E LARVAS. DEVENDO CONTER NO MAXIMO 10 E GORDURA, 
DEVE SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS E CONTE NO MÁXIMO 
DE 3 DE APONEUROSE 
PRESUNTO: COZIDO SEM GORDURA FATIADO, EMBALAGE COM DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, MARCA DO FABRIC NTE, LOTE, 
VALIDADE, PESO LIQUIDO, E REGISTRO NO MINISTÉRIO D SAÚDE E/OU 
AGRICULTURA, DEVERÁ SER TRANSPORTADO EM CARRO FECHADOS 
REFRIGERADOS, EM EMBALAGENS E TEMPERATURAS CORR TAS 10ºC OU 
DE ACORDO COM O FABRICANTE E ADEQUADAS, RE PEITANDO A 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO DE MODO QUE AS EMBALA ENS NÃO SE 
APRESENTEM ALTERADAS COM PESO DE 1 KG. 
QUEIJO MUÇARELA: FATIADO EMBALAGEM COM DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO, DATA DE FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, PE O LIQUIDO E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU AGRICULTURA DEVERÁ SER 
TRANSPORTADO EM CARROS FECHADOS REFRIGE DOS, EM 
EMBALAGENS E TEMPERATURAS CORRETAS 10ºC OU DE AC ROO COM O 
FABRICANTE E ADEQUADAS, RESPEITANDO A CARACTE [STICAS DO 
PRODUTO DE MODO QUE AS EMBALAGENS NÃO SE PRESENTEM 
ALTERADAS COM PESO DE 1 KG. 
FILE DE PEITO DE FRANGO: CONGELADO, SEM PELE, SEM OSSO, 
PROVENIENTE DE AVES SADIAS, ABATIDAS SOB RfGIDAS C NDIÇÔES DE 
HIGIENE, TER TAMANHO UNIFORME. 
LINGUIÇA DEFUMADA CALABRESA: PREPARADA COM CARN NÃO MISTA, 
TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM ASPECTO NORMAL, FIRME, SEM 
UMIDADE, NÃO PEGAJOSA ISENTA DE SUJIDADES PARASIT SE LARVAS, 

UND 

PCT 

KG 

KG 

KG 

KG 

KG 
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1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

ESTADO DO CEARÁ 
' CÂMARA MUNICIPAL DE VA 

RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHlNHO - VÁRZEA ALEGRE.CE 
CEP: 63540.000 

RAVARZEAA 
V.A@HOTMAIL 

1.2073 

MANTIDA EM TEMPERATURA E REFRIGERAÇÃO ADEQUADA, 
ACONDICIONADA EM SACO DE POLIETILENO. 

LOTE 03 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

DESCRIÇÃO 
ACHOCOLATADO EM PO: INSTANT NEO, CONTENDO O 
INGREDIENTES BÁSICOS: AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, SORO DE 
NATURAL DE CHOCOLATE, SEM CORANTES ARTIFICIAIS, 
EMBALAGEM: PACOTE DE 400 GRAMAS. 
AÇUCAR CRJST AL BRANCO: PURO E NATURAL, EMBALADO 

SEGUINTES 
EITE, AROMA 
EM GLÚTEN, 

POLIETILENO TRANSPARENTE, PACOTES DE 1 KG, C M DATA DE 
FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO MINIMO 06 MES S, ISENTO DE 
MATÉRIA TERROSA DE PARASITAS E DE DETRITOS ANIMAIS U VEGETAIS . 
ALHO NACIONAL EXTRA: OS DENTES DEVEM ESTAR BE DEFINIDOS, 
LIMPOS, FIRMES, SEM MANCHAS E LIVRE DE BROTO, ISENT DE LESÕES 
DE ORIGEM FISICA, MECÂNICA OU BIOLÓGICA, MATÉR TERROSA, 
SUJIDADES OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À SUPERFf IE EXTERNA, 
LIVRE DE ENFERMIDADES INSETOS PARASITAS E LARVAS. 
ARROZ PARBORIZADO: LONGO FINO TIPO 1, CONSTITU 
INTEIROS COM NO MÁXIMO 14 DE UMIDADE, ISENTO D 
MATERIAIS ESTRANHOS, PACOTES TRANSPARENTES COM 1 

DO PRODUTO E PESO LIQUIDO DE 1KG. 
AZEITE DE OLIVA: AZEITE PURO DE OLIVA EXTRA VIRGE COMPOSTO 
UNICAMENTE DE AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, EMBALA O EM PET OU 
VIDRO COM CAPACIDADE DE 500ML. 
BISCOITO DOCE TIPO COMUM: DE SABOR, E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, TEXTURA CROCANTE, ACONDIC NADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO DE 400 G MAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM RÓTULO DOS INGREDIE TES, VALOR 
NUTRICIONAL, PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICA ÃO VALIDADE. 
BISCOITO SALGADO TIPO COMUM: DE SABOR, ca E ODOR 
CARACTERÍSTICOS, TEXTURA CROCANTE, ACONDIC NADO EM 
EMBALAGEM RESISTENTE DE POLIETILENO DE 400 G MAS, COM 
IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM RÓTULO DOS INGREDIE TES, VALOR 
NUTRICIONAL PESO FORNECEDOR, DATA DE FABRICA ÃO VALIDADE. 
BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER": O BISCOITO DEVE SER 
FABRICADO A PARTIR DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, M PERFEITO 
ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SEM APRESENTAR EXCESSO E DUREZA E 
NEM QUEBRADIÇO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, PACO S DE 400G 3 
X 1. 
CAFE EM P : TORRADO E MOIDO, EMPACOTADO 
250G. 

10 CREME DE LEITE: ESTABILIZADO, EMBALAGEM TETRA-PAC 
VALIDADE DE 06 SEIS MESES. 

11 ERVILHA EM CONSERVA: REIDRATADO, LATA, DE 200 G 
DRENADO VALIDADE DE 06 SEIS MESES. 
EXTRATO DE TOMATE: EMBALAGEM INTEGRA DE 190G, N EMBALAGEM 

12 DEVERÁ CONSTAR DATA DA FABRICAÇÃO DATA DE VALIDAD , O PRODUTO 
DEVE ESTAR ISENTO DE FERMENTAÇÕES E N O INDICAR 
PROCESSAMENTO DEFEITUOSO. 
FARINHA DE TRIGO: PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE C REAL LIMPO, 

13 DESGERMINADO E SÃO, ISENTO DE MATÉRIA PRIMA TE ROSA E EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVA ÃO COM ASPECTO DE ·· Ó FINO COR 

UNO 

PCT 

PCT 

KG 

KG 

UNO 

PCT 

PCT 

PCT 

PCT 

UND 

UNO 

UNO 

PCT 
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***** ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), NO 585 
RIACHINHO • VÁRZEA ALEGRE.CE 
CEP: 635,,U).()()0 

BRANCA OU LIGEIRAMENTE AMARELADA, CHEIRO E SAB R PRÓPRIOS 
COM FERMENTO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG. 
FARINHA DE TRIGO PRODUTO OBTIDO A PARTIR DE C EAL LIMPO, 
DESGERMINADO E SÃO, ISENTO DE MATÉRIA PRIMA TE ROSA E EM 

14 PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, COM ASPECTO DE Ó FINO, COR 
BRANCA OU LIGEIRAMENTE AMARELADA, CHEIRO E SAB R PRÓPRIOS 
SEM FERMENTO, EMBALAGEM PLÁSTICA DE 1 KG. 
FEIJ O: CARIOCA NOVO, GRÃO INTEIRO, ASPECTO BRI HOSO, LISO, 

15 ISENTA DE MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU CORPOS ESTRANHOS, 
FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE DE UMIDADE EM PACOTES E 1KG. 

16 GOMA F CULA DE MANDIOCA EM PACOTES DE 1 KG C M DATA DE 
FABRICA ÃO E VALIDADE. 
LEITE INTEGRAL: ENVASADO EM CAIXA TETRA PAK DE 1 UM LITRO, 
TRATADO TERMICAMENTE PELO SISTEMA UAT LTRA ALTA 

17 TEMPERATURA, EMBALAGEM ORIGINAL DO FABRICANTE, C M REGISTRO 
NO MA-SIF, ESTAMPADA NA EMBALAGEM, INFORMAÇÕES D FABRICANTE 
E DATA DE VENCIMENTO. 

18 MACAR O: FINO, TIPO ESPAGUETE DE SEMOLINA 
EMBALADO EM PACOTES DE 500G. 
MAIONESE: EMBALAGEM COM 250 GRAMAS, ISENTA CORANTE, 
ACONDICIONADA EM RECIPIENTE DE VIDRO OU POLIETILENO, INTEGRO, 19 
ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO HERMETICAMENTE E LIMPO, VALIDADE 
DE 06 SEIS MESES. 
MARGARINA: CREMOSA, COM SAL, NO M NIMO 65 DE LIP EOS E O DE 
GORDURAS TRANS, EMBALADA EM POTES DE PLÁSTI O DE 500G, 
ENRIQUECIDA DE VITAMINAS APRESENTAÇÃO, ASPECTO, C EIRO, SABOR 

20 E COR PECULIARES, ISENTA DE RANÇO E DE BOLORES EMBALAGEM 
PRIMÁRIA COM IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, ESPECI CAÇÃO DOS 
INGREDIENTES, INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE VA~IDADE, PESO 
LIQUIDO E ROTULAGEM DE ACORDO COM A LEGISLA ÃO. 

21 

LEO: VEGETAL REFINADO, OBTIDO DE MAT RIA PRIMA VE TAL, ISENTO 
DE SUBSTÂNCIAS TRANSGÉNICAS A SUA COMPOSIÇÃO, ASP CTO LIMPIDO 
E ISENTO DE IMPUREZAS, COR E ODOR CARACTERISTICO , GARRAFAS 
PLÁSTICAS TRANSPARENTES DE 900 ML. 
PAO PARA HOT-DOG: O P O DEVE ESTAR EMBALAD EM SACOS 
PLÁSTICO TRANSPARENTE, DE MANEIRA HIGIÊNICA E ORO NADOS, SEM 
AMASSÁ-LOS. SERA REJEITADO O PÃO QUEIMADO OU MAL ZIDO. O PÃO 

22 DEVE SER FABRICADO COM MATÉRIAS PRIMAS DE PRIMEI QUALIDADE, 
ISENTOS DE MATÉRIA TERROSA, PARASITO$ E EM PERFEIT ESTADO DE 
CONSERVAÇÃO, TAMBÉM DEVE TER TAMANHO PADRÃO. O ÃO DOCE É O 
PRODUTO DE SABOR DOCE, PREPARADO COM ADIÇÃO DE ÇÚCAR E/OU 
MEL, MANTEIGA OU GORDURA. 

23 RAPADURA: DE CANA DE A UCAR EMBALADO EM PACOTE E 500G. 

24 REFRIGERANTE: EM GARRAFA DESCART VEL DE 2000ML. OS SABORES 
DEVEM SER VARIADOS. COLA LARANJA UVA GUARANÁ E L ÃO. 

25 SAL: REFINADO, IODADO, CRISTAIS BRANCOS, COM RANULAÇÃO 
UNIFORME, EMBALAGEM PRIMARIA PLÁSTICA DE 1000G. 

26 VINAGRE: DE ÁLCOOL EM EMBALAGEM DE 500ML. 
OVO DE GALINHA: COR BRANCA, NTEGRO, TAMANHO M OI , COM PESO 
DE, APROXIMADAMENTE, 50G. CASCA LISA, POUCO P ROSA, SEM 

PCT 

KG 

KG 

UNO 
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UNO 

UNO 

UNO 

PCT 

PCT 

UNO 

PCT 

UNO 

27 MANCHAS OU SUJIDADES, SEM RACHADURAS, ISENTO DE PODRIDÃO E BDJ 
FUNGOS. ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS LIMPAS, BA DEJA COM 30 
UNIDADES. 

28 FLOCÃO DE MILHO: EMBALAGEM DE 500G. UNO 
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RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZE AGOSTINHO), N" 585 
RIACHI.NHO -VÁRZEA ALEGRE.CE 
CEP:63~ 

LOTE 04 - POLPAS DE FRUTAS 

DESCRIÇÃO 
POLPA DE FRUTA 1KG SABOR ACEROLA: CONGELADA, 
INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS RESISTE 
ACEROLA 
POLPA DE FRUTA 1KG SABOR CAJ : CONGELADA, 
INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS RESISTE 
CAJÁ 
POLPA DE FRUTA 1KG SABOR GOIABA: CONGELADA, 
INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS RESISTE 
GOIABA 
POLPA DE FRUTA 1KG SABOR MARCUJA: CONGELADA, 
INDIVIDUALMENTE EM EMBALAGENS PLÁSTICAS RESISTE 
MARACUJÁ 

3. JUSTIFICATIVA 

UND QNT 
EMBALADAS 
TES. SABOR KG 70 

EMBALADAS 
TES. SABOR KG 70 

EMBALADAS 
TES. SABOR KG 70 

EMBALADAS 
TES. SABOR KG 70 

Considerando que a Câmara Municipal, têm, dentre suas prerr ativas, a execução eficiente e 
eficaz dos serviços públicos, visando sempre à melhoria do atend nto à população, dentro dos 
princípios que regem a administração pública. 
Considerando o aumento de nível de exigência por parte dos u uários , constituindo um ponto 
positivo em termos institucionais, faz-se necessária uma gestão ais efetiva e equipada para o 
desempenho de seus trabalhos. 
Considerando ainda que dentro dessa perspectiva, para o de envolvimento de suas rotinas 
administrativas, as aquisições de gêneros alimentícios consta tes na tabela anexo, faz se 

necessárias para o consumo diário dos servidores deste poder legi lativo, e a sociedade que utiliza 
o serviço público quando da permanência neste recinto. ' 

4. ORIGEM DOS RECURSOS 

4.1. As despesas decorrentes da contratação correrão por conta, d s recursos próprios da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da(s) Dotaç o(ões) Orçamentâria(s) nº 
01 .031 .0001 .2.001.0000 e Elemento(s) de Despesa(s) nº 3.3.90. 0.00 

5. SUBCONTRATAÇÃO 
5.1. Não será admitida a subcontratação do objeto. 

6. REJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
6.1. Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o pra o de 01 (um) ano contados da 
data do orçamento estimado. 

6.2. Os preços serão reajustados de acordo com a variação do f ice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e E tatística - IBGE, calculado por 
meio da seguinte fórmula : 
R = Po [(I-lo)/lo] 
Onde: 
R = valor do reajuste; 

1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversári • • • • • • 

"VÁRZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO .. 
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ESTADO DO CEA.RÁ 
. CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ;IZ:~~ ,e r-
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RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
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OV.BR-t'.: G) ____ ,...__~ 

CEP: 63540..000 (88)3 1-2073 

lo= índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da aprese tação da Proposta; Po = rm==
unitário contratual, objeto do reajustamento. 
6.3. Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alg ma forma não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aq isitivo da moeda. Neste caso, a 
variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consi nada no parágrafo anterior. 
6.4. Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico- nanceiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da d ta do requerimento ou da data 
em que forem apresentados todos os documentos necessários à a reciação do pedido. 

7. DO PRAZO, LOCAL E DA FORMA DE ENTREGA 
7.1 . O prazo para entrega dos produtos é de 05 (cinco) dias úteis, ontados a partir do recebimento 
da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento/Ordem de Co pra, em caso de atraso, este 
prazo poderá ser prorrogado por igual período mediante justificar a do contratado e anuência da 

contratante, devendo a solicitação ser feita imediatamente no dia · til posterior ao vencimento do 
prazo inicial, todos os atos serão poderão ensejar as penalidades bíveis. 
7 .2. Os produtos deverão ser entregues na sede da Camara Muni ipal de Várzea Alegre/CE, com 
endereço na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea Alegre/CE, de 
segunda a sexta-feira das 08:00 hs às 13:00 hs em dias úteis. 
7 .3. Os produtos deverão ser entregues/fornecidos de modo pa lado/total de acordo com as 
solicitações requisitadas pela camara CONTRATANTE, ficando a Administração no direito de 
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente n ssária, sendo que todas as 
despesas para o fiel cumprimento das entregas é de responsabilida da empresa CONTRATADA. 
7.4. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fo uito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pelo CONTRATANTE não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

8. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
8.1 . Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotand em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que f necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 

8.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a r sponsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda ue resultante de imperfeições 
técnicas ou vicios redibitórios, e , na ocorrência desta, não impl ca em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade om o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 

8.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ecessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
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9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no t rmo edital/termo de refe t::l'tl.,l<:L._. 

seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os ri cose as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
9.2. Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao mprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
9.3. Fornecer número telefônico para contato, para registrar oco ências sobre a qualidade dos 
produtos ofertados; 
9.4. Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fiscai e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre as entregas; 
9.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qu tro) horas que antecede a data 
da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumpri ento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
9.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em comp tibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigid s na licitação; 
9.7. Indicar preposto para representá-la durante a execução do co ato. 
9.8. A contratante deverá comunicar a contratada as passiveis irregularidades detectadas na 
entrega dos produtos ora contratados. 
9.9. Substituir os produtos entregues com eventuais defeitos de c nfecção ou fabricação ou que 
apresentar adulteração de qualidade ou que sofrer eventual altera de suas características dentro 
dos prazos de validade/garantia, quando for o caso, desde que não eja causada por inconveniência 
na estocagem, caso fortuito, negligência, ou por terceiros, sem enhum ônus adicional para a 
CONTRATANTE. 
9.9.1. A substituição de que trata o item 9.9 deverá ser feita no p azo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da notificação formal da CO TRATANTE, sujeitando-se, na 
inobservância, às penalidades previstas neste Termo. 
9.1 O. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou i egularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à ONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seu empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual. 
9.11 . Comunicar antecipadamente a data e horário da realização as entregas dos produtos, não 
sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo com as pecificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordiná ·os sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
9.12- Entregar o objeto do Contrato, na sede da Câmara M nicipal de Várzea Alegre, de 
conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Co rato, no Termo Contratual e na 
proposta vencedora desta Dispensa, no prazo de 05 (cinco) di s úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Compra, a partir de sua assinatura té 31 de Dezembro de 2024, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/21 e suas alt rações. 

1 O. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pel Contratada, de acordo com o 

termo de referência e os termos de sua proposta; 
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10.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrataç o, por servidor espec· ente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indic ndo dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e enca inhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis; 
10.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eve tua is imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução das entregas d s produtos, fixando prazo para 
a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas jam as mais adequadas; 
10.4. Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no p azo e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
10.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente; 
10.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contrata a, tais como: 
10.6.1. Exercer o poder de mando sobre os empregados da C ntratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto uando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e poio ao usuário; 
10.6.2. Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas em resas Contratadas; 
10.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhado s da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no obj to da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
10.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o de nvolvimento das entregas dos 
produtos objeto do contrato; 
10.8. Cientificar o órgão de representação judicial do municlpio pa adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

11. PAGAMENTO 
11 .1. O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, ntados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para créd to em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado . 
11 .2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fat a quando o órgão contratante 
atestar a execução do objeto do contrato. 
11 .3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente aco panhada da comprovação da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de co suita on-line mediante consulta 
aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no a . 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
11 .4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docum ntos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, orno, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inad mplência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneador s. Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

12. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, e 2021 , o licitante/adjudicatário 
que: 
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1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gra e dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato supervenie te devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exig· a para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do c ntrato ; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer atureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçã 

12.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminis ativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1. Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de int gridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3. A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicad exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso Ido caput do art. 155 da Lei 14.13 /2021, quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4. A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na rma do contrato , será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
12.2.5. A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li , Ili , IV, V, VI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalid de mais grave, e impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pú lica direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6. A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII , IX, X, XI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021, bem como pelas infrações administrativas previstas os incisos li , Ili , IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penali ade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contr tar no âmbito da Administração 
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Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo m nimo de 3 (três) anos ----~ 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7. A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste te mo será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de comp tência exclusiva do presidente 
da Câmara. 
12.2.8. As sanções previstas nos incisos 1, 111 e IV do item 12.2. des e termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su riores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmen 
12.2.10. A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não xclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração ública. 
12.2.11 . Na aplicação da sanção prevista no inciso li do item 12 .. deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a data de sua intimação. 
12.2.12. A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do ite 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim rá o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresenta defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 
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ANEXO li 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇ 

Comissão de Cont ratação 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE 
Ref.: Dispensa de Licitação nº 2024.02.21.001 

Apresentamos a Vossas Senhorias, nossa proposta de preços, rei rente à Dispensa de Lic itação 
em referência, cujo objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊNEROS A IMENTÍCIOS E AFINS PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE, pelo valor global de R$ _______ '""----1-----~ 

Declaramos, neste ato, nossa inteira submissão aos ditames da L nº 14.133/2021, bem como às 
cláusulas e condições estabelecidas nesta Dispensa. 

LOTE 01 - ÁGUA MINERAL 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNIT TOTAL 

ÁGUA MINERAL SEM GÁS ENVASADA COM 20 
LITROS. CARGA DE ÁGUA PARA GARRAFÃO 
RETORNÁVEL 20L. AGUA MINERAL, EM 

1 GARRAFÃO DE 20 LITROS, COM TAMPA 
R$ - R$ -LACRADA, RETORNÁVEL, A EMBALAGEM 

DEVERÁ CONTER RÓTULO COM INFORMAÇÕES 
DO ENDEREÇO DA FONTE, DATA DO 
ENVASAMENTO E COMPOSTO QUIMICO 

R$ -

LOTE 02 - CARNES E FRIOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QNT UNIT TOTAL 

CARNE BOVINA MOiDA DE 1ª: DE 500G, NO 
MÁXIMO 10 DE SEBO E GORDURA LIMPA, COM 

1 ASPECTO, COR, CHEIRO E SABOR PRÓPRIOS, PCT 80 R$ - R$ -
EMBALADA EM SACO PLÁSTICO 
TRANSPARENTE E ATOXICO. 
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CARNE BOVINA DE 1ª EM ISCATIRAS DE 1ª: EM 
TIRAS MAGRA PATINHO, ALCATRA, COXÃO 
MOLE IN NATURA, EM TIRAS ASPECTO 
PRÓPRIO, NÃO AMOLECIDO E NEM PEGAJOSA, 
COR PRÓPRIA SEM MANCHAS ESVERDEADA, 
CHEIRO E SABOR PRÓPRIO, COM AUSÊNCIA DE 
SUJIDADES, PARASITOS E LARVAS. DEVENDO 
CONTER NO MAXIMO 1 O DE GORDURA, DEVE 
SER ISENTA DE CARTILAGENS E DE OSSOS E 
CONTER NO MÁXIMO DE 3 DE APONEUROSE 

PRESUNTO: COZIDO SEM GORDURA FATIADO, 
EMBALAGEM COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
DO PRODUTO, MARCA DO FABRICANTE, LOTE, 
VALIDADE, PESO LIQUIDO, E REGISTRO NO 
MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU AGRICULTURA, 
DEVERA SER TRANSPORTADO EM CARROS 

3 FECHADOS REFRIGERADOS, EM EMBALAGENS 
E TEMPERATURAS CORRETAS 10ºC OU DE 
ACORDO COM O FABRICANTE E ADEQUADAS, 
RESPEITANDO A CARACTERISTICAS DO 
PRODUTO DE MODO QUE AS EMBALAGENS 
NÃO SE APRESENTEM ALTERADAS COM PESO 
DE 1KG. 

4 

5 

6 

QUEIJO MUÇARELA: FATIADO EMBALAGEM 
COM DADOS DE IDENTIFICAÇÃO, DATA DE 
FABRICAÇÃO E DE VALIDADE, PESO LIQUIDO E 
REGISTRO NO MINISTÉRIO DA SAÚDE E/OU 
AGRICULTURA DEVERA SER TRANSPORTADO 
EM CARROS FECHADOS REFRIGERADOS, EM 
EMBALAGENS E TEMPERATURAS CORRETAS 
10°C OU DE ACORDO COM O FABRICANTE E 
ADEQUADAS, RESPEITANDO A 
CARACTERISTICAS DO PRODUTO DE MODO 
QUE AS EMBALAGENS NÃO SE APRESENTEM 
ALTERADAS COM PESO DE 1 KG. 

FILÉ DE PEITO DE FRANGO: CONGELADO, SEM 
PELE, SEM OSSO, PROVENIENTE DE AVES 
SADIAS, ABATIDAS SOB RiGIDAS CONDIÇÕES 
DE HIGIENE, TER TAMANHO UNIFORME. 

LINGUIÇA DEFUMADA CALABRESA: 
PREPARADA COM CARNE NÃO MISTA, 
TOUCINHO E CONDIMENTOS, COM ASPECTO 
NORMAL, FIRME, SEM UMIDADE, NÂO 
PEGAJOSA, ISENTA DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS, MANTIDA EM TEMPERATURA E 
REFRIGERAÇÃO ADEQUADA, ACONDICIONADA 
EM SACO DE POLIETILENO. 

KG 

KG 

60 R$ -

40 R$ -

··vARZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO"" 
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LOTE 03 - GÊNEROS ALIMENTÍCIOS 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA UNO QNT 

ACHOCOLATADO EM PÓ: INSTANTÂNEO, 
CONTENDO OS SEGUINTES INGREDIENTES 
BÁSICOS: AÇÚCAR, CACAU EM PÓ, SORO DE 
LEITE, AROMA NATURAL DE CHOCOLATE, SEM 
CORANTES ARTIFICIAIS, SEM GLÚTEN, 
EMBALAGEM: PACOTE DE 400 GRAMAS. 

AÇÚCAR CRISTAL BRANCO: PURO E NATURAL, 
EMBALADO EM SACOS DE POLIETILENO 
TRANSPARENTE, PACOTES DE 1 KG, COM DATA 

2 DE FABRICAÇÃO E PRAZO DE VALIDADE DE NO 
MÍNIMO 06 MESES, ISENTO DE MATÉRIA 
TERROSA, DE PARASITAS E DE DETRITOS 
ANIMAIS OU VEGETAIS. 

ALHO NACIONAL EXTRA: OS DENTES DEVEM 
ESTAR BEM DEFINIDOS, LIMPOS, FIRMES, SEM 
MANCHAS E LIVRE DE BROTO, ISENTO DE 
LESÕES DE ORIGEM FISICA, MECÂNICA OU 

3 BIOLÓGICA, MATÉRIA TERROSA, SUJIDADES 
OU CORPOS ESTRANHOS ADERIDOS À 

4 

5 

6 

SUPERFICIE EXTERNA, LIVRE DE 
ENFERMIDADES, INSETOS, PARASITAS E 
LARVAS. 

ARROZ PARBORIZADO: LONGO FINO TIPO 1, 
CONSTITUÍDO DE GRÃOS INTEIROS COM NO 
MÁXIMO 14 DE UMIDADE, ISENTO DE 
SUJIDADES, MATERIAIS ESTRANHOS, PACOTES 
TRANSPARENTES COM IDENTIFICAÇÃO DO 
PRODUTO E PESO LIQUIDO DE 1KG. 

AZEITE DE OLIVA: AZEITE PURO DE OLIVA 
EXTRA VIRGEM COMPOSTO UNICAMENTE DE 
AZEITE DE OLIVA EXTRA VIRGEM, EMBALADO 
EM PET OU VIDRO COM CAPACIDADE DE SOOML. 

BISCOITO DOCE TIPO COMUM: DE SABOR, COR 
E ODOR CARACTERISTICOS, TEXTURA 
CROCANTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE DE POLIETILENO DE 400 GRAMAS, 
COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM RÓTULO 
DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

PCT 50 

UNO 20 

PCT 300 

UNIT 

R$ -

R$ -

R$ -

"VÁRZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 

TOTAL 

R$ -

R$ -

R$ -

R$ -

R$ -

R$ -



• 

7 

8 

9 

RUA JOSé ALVES BEZERRA (ZÊ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO - VÁR2E.A ALE.GRE-CE 
CEP: 63540-000 

BISCOITO SALGADO TIPO COMUM: DE SABOR, 
COR E ODOR CARACTERISTICOS, TEXTURA 
CROCANTE, ACONDICIONADO EM EMBALAGEM 
RESISTENTE DE POLIETILENO DE 400 GRAMAS, 
COM IDENTIFICAÇÃO NA EMBALAGEM RÓTULO 
DOS INGREDIENTES, VALOR NUTRICIONAL, 
PESO, FORNECEDOR, DATA DE FABRICAÇÃO E 
VALIDADE. 

BISCOITO SALGADO TIPO CREAM CRACKER": 
O BISCOITO DEVERÁ SER FABRICADO A PARTIR 
DE MATÉRIAS PRIMAS SÃS E LIMPAS, EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, SEM 
APRESENTAR EXCESSO DE DUREZA E NEM 
QUEBRADIÇO, EMBALADO EM SACO PLÁSTICO, 
PACOTES DE 400G 3 X 1. 

CAFÉ EM PÓ: TORRADO E MOIDO, 
EMPACOTADO À VÁCUO, PACOTE DE 250G. 

CREME DE LEITE: ESTABILIZADO, EMBALAGEM 
10 TETRA-PACKCOM 200 ML, VALIDADE DE 06 SEIS 

MESES. 

ERVILHA EM CONSERVA: REIDRATADO, LATA, 
11 DE 200 GRAMAS, PESO DRENADO VALIDADE DE 

06 SEIS MESES. 

EXTRA TO DE TOMA TE: EMBALAGEM INTEGRA 
DE 190G, NA EMBALAGEM DEVERÁ CONSTAR 

12 DATA DA FABRICAÇÃO DATA DE VALIDADE, O 
PRODUTO DEVE ESTAR ISENTO DE 
FERMENTAÇÕES E NÃO INDICAR 
PROCESSAMENTO DEFEITUOSO . 

FARINHA DE TRIGO: PRODUTO OBTIDO A 
PARTIR DE CEREAL LIMPO, DESGERMINADO E 
SÃO, ISENTO DE MATÉRIA PRIMA TERROSA E 

13 EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
COM ASPECTO DE PÓ FINO, COR BRANCA OU 
LIGEIRAMENTE AMARELADA, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS COM FERMENTO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1KG. 

FARINHA DE TRIGO PRODUTO OBTIDO A 
PARTIR DE CEREAL LIMPO, DESGERMINADO E 
SÃO, ISENTO DE MATÉRIA PRIMA TERROSA E 

14 EM PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
COM ASPECTO DE PÓ FINO, COR BRANCA OU 
LIGEIRAMENTE AMARELADA, CHEIRO E SABOR 
PRÓPRIOS SEM FERMENTO, EMBALAGEM 
PLÁSTICA DE 1 KG. 

PCT 100 R$ -

100 R$ -

380 R$ -

100 R$ -

UNO 60 R$ -

UNO 30 R$ -

R$ -

PC 150 R$ -

"VÀRZEAALEGRE, CIDADE [ •OAMOR FRATERNO". 

R$ -

R$ -

R$ -

R$ -

R$ -

R$ -

R$ -

R$ -
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RAVARZEAAL 
HOTMAILC 

CEP: 63540-000 f 73 

FEIJÃO: CARIOCA NOVO, GRÃO INTEIRO, 
ASPECTO BRILHOSO, LISO, ISENTA DE 

15 MATÉRIA TERROSA, PEDRAS OU CORPOS 
ESTRANHOS, FUNGOS OU PARASITAS E LIVRE 
DE UMIDADE EM PACOTES DE 1 KG. 

GOMA FÉCULA DE MANDIOCA EM PACOTES DE 
16 1 KG COM DATA DE FABRICAÇÃO E VALIDADE. 

LEITE INTEGRAL: ENVASADO EM CAIXA TETRA 
PAK DE 01 UM LITRO, TRATADO 
TERMICAMENTE PELO SISTEMA UAT ULTRA 

17 ALTA TEMPERATURA, EMBALAGEM ORIGINAL 
DO FABRICANTE, COM REGISTRO NO MA-SIF, 
ESTAMPADA NA EMBALAGEM, INFORMAÇÕES 
DO FABRICANTE E DATA DE VENCIMENTO. 

MACARRAO: FINO, TIPO ESPAGUETE DE 
18 SEMOLINA OU SÊMOLA, EMBALADO EM 

PACOTES DE 500G. 
MAIONESE: EMBALAGEM COM 250 GRAMAS, 
ISENTA DE CORANTE, ACONDICIONADA EM 
RECIPIENTE DE VIDRO OU POLIETILENO, 19 INTEGRO, ATÓXICO, RESISTENTE, VEDADO 
HERMETICAMENTE E LIMPO, VALIDADE DE 06 
SEIS MESES. 

MARGARINA: CREMOSA, COM SAL, NO MINIMO 
65 DE LIPIDEOS E O DE GORDURAS TRANS, 
EMBALADA EM POTES DE PLÁSTICO DE 500G, 
ENRIQUECIDA DE VITAMINAS APRESENTAÇÃO, 
ASPECTO, CHEIRO, SABOR E COR 

20 
PECULIARES, ISENTA DE RANÇO E DE 
BOLORES EMBALAGEM PRIMÁRIA COM 
IDENTIFICAÇÃO DO PRODUTO, 
ESPECIFICAÇÃO DOS INGREDIENTES, 
INFORMAÇÃO NUTRICIONAL, PRAZO DE 
VALIDADE, PESO LIQUIDO E ROTULAGEM DE 
ACORDO COM A LEGISLAÇÃO. 

ÓLEO: VEGETAL REFINADO, OBTIDO DE 
MATÉRIA PRIMA VEGETAL, ISENTO DE 
SUBSTÂNCIAS TRANSGÉNICAS A SUA 

21 COMPOSIÇÃO, ASPECTO LIMPIDO E ISENTO DE 
IMPUREZAS, COR E ODOR CARACTERISTICOS, 
GARRAFAS PLÁSTICAS TRANSPARENTES DE 
900 ML. 

KG 

KG 

UNO 

UNO 

UN 

20 R$ • 

100 R$ • 

100 R$ -

120 R$ -

50 R$ -

50 R$ -

"VARZEA ALEGRE. CIDADE C•O AMOR FRATERNO" 

R$ • 

R$ -

R$ • 

R$ -

R$ -

R$ • 

R$ -



***** ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZ 
RUA JOS~ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 685 
RIACHINHO - VÃRZ.E.A ALEGRE.CE 
CEP: 83540-000 

PÃO PARA HOT-DOG: O PÃO DEVERÁ ESTAR 
EMBALADO EM SACOS PLÁSTICO 
TRANSPARENTE, DE MANEIRA HIGIÊNICA E 
ORDENADOS, SEM AMASSÁ-LOS. SERÁ 
REJEITADO O PÃO QUEIMADO OU MAL COZIDO. 
O PÃO DEVE SER FABRICADO COM MATÉRIAS 

22 PRIMAS DE PRIMEIRA QUALIDADE, ISENTOS DE 
MATÉRIA TERROSA, PARASITOS E EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇÃO, 
TAMBÉM DEVE TER TAMANHO PADRÃO. O PÃO 
DOCE É O PRODUTO OE SABOR DOCE, 
PREPARADO COM ADIÇÃO DE AÇÚCAR E/OU 
MEL, MANTEIGA OU GORDURA. 

23 
RAPADURA: DE CANA DE AÇÚCAR EMBALADO 
EM PACOTE DE 500G. 

REFRIGERANTE: EM GARRAFA DESCART VEL 
DE 2000ML. OS SABORES DEVEM SER 24 
VARIADOS. COLA, LARANJA, UVA. GUARANÁ E 
LIMÃO. 

SAL: REFINADO, IODADO, CRISTAIS BRANCOS, 
25 COM GRANULAÇÃO UNIFORME, EMBALAGEM 

PRIMARIA PLÁSTICA DE 1000G. 

26 VINAGRE: DE LCOOL EM EMBALAGEM OE 
500ML. 

OVO DE GALINHA: COR BRANCA, INTEGRO, 
TAMANHO MÉDIO, COM PESO DE, 
APROXIMADAMENTE, 50G. CASCA LISA, POUCO 

27 POROSA, SEM MANCHAS OU SUJIDADES, SEM 
RACHADURAS, ISENTO DE PODRIDÃO E 
FUNGOS. ACONDICIONADOS EM EMBALAGENS 
LIMPAS, BANDEJA COM 30 UNIDADES. 

28 FLOCÃO DE MILHO: EMBALAGEM DE 500G. 

LOTE 04- POLPAS DE FRUTAS 

ITEM DESCRIÇÃO 

2 

POLPA DE FRUTA 1KG SABOR ACEROLA: 
CONGELADA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 
EM EMBALAGENS PLÁSTICAS RESISTENTES. 
SABOR ACEROLA 

POLPA DE FRUTA 1 KG SABOR CAJA: 
CONGELADA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 
EM EMBALAGENS PLÁSTICAS RESISTENTES. 
SABORCAJÁ 

PCT 400 

PCT 10 

UNO 200 

PCT 30 

UNO 40 

BOJ 

UNO 500 

MARCA UNO QNT 

KG 70 

KG 70 

R$ -

R$ -

R$ -

R$ -

R$ -

R$ -

UNIT 

R$ -

R$ -

"VÁRZEA ALEGRE, CIDADE DO AMOR FRATERNO .. 

R$ -

R$ -

R$ -

R$ -

R$ -

R$ -

R$ -

R$ -

TOTAL 

R$ -

R$ -
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4 

• 

• 

ESTADO DO CEARÁ 
CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ ..... ~ 
RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO - VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540.000 

POLPA DE FRUTA 1KG SABOR GOIABA: 
CONGELADA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 

KG 70 R$ - R$ -
EM EMBALAGENS PLÁSTICAS RESISTENTES. 
SABOR GOIABA 

POLPA DE FRUTA 1KG SABOR MARCUJÁ: 
CONGELADA, EMBALADAS INDIVIDUALMENTE 

KG 70 R$ - R$ -EM EMBALAGENS PLÁSTICAS RESISTENTES. 
SABOR MARACUJÁ 

R$ -

R$ -

DECLARAMOS, que no valor proposto estão inclusos os impostos, encargos sociais e trabalhistas 
e demais despesas pertinentes à execução das Entregas; que ass mimos inteira responsabilidade 
pela entrega dos produtos objeto desta dispensa; que os mesm s serão executados conforme 
exigências dessa condição e contratual e que serão iniciados dentr do prazo ali estipulado; 
DECLARAMOS. que nos valores apresentados acima, estão inclu s todos os tributos, encargos 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seg ros, deslocamentos de pessoal , 
custos e demais despesas que possam incidir sobre o fornecimento u venham incidir sobre o objeto 
dessa Dispensa de Licitação, inclusive a margem de lucro. 

Proponente: 
Cnpj nº: 
Nome do Representante Legal: 
Cpf nº: 

Valor Global da Proposta: R$ ___ -------,--------t--' 
Dados bancários: 
Validade da Proposta: __ (.__ _ _,) dias . 

Atenciosamente, 

(Nome do Representante Legal) 
Cpf: ____ _ 

Carimbo e Assinatura do Proponent 

"VARZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO"' 
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RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), Nº 585 
RIACHINHO • VÁRZEA ALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

ANEXO Ili 
MODELO DE DECLARAÇÃO DO AR 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.02. 1.001 

(Modelo nº01) 

A empresa _____ inscrita no CNPJ nº ___ , com sede ___ , nº _, Bairro __ , 
Cidade ___ Estado __ , representada pelo(a) Sr(a). ---+---' portador Cpf: ___ _ 
DECLARA, para os devidos fins que, em cumprimento ao estabel ido na Lei Federal nº 9.854, de 
27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XX:XII, do artigo 7°, da Constituição 
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho otumo, perigoso ou insalubre, 
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob a penas da Lei. 

Nome do Representante Legal 

Cpf--;:;:;::::::=;:;;;:--

"VARZ.E.A ALEGRE, CIDADE 00 AMOR FRATERNO" 



RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N" 585 
RIACHINHO-VÁRZEAALEGRE-CE 
CEP: 63540-000 

CONTRA TO Nº 2024.02.21 .001 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

TERMO DE CONT 
MUNICÍPIO DE VÁ 
DA CÂMARA MU 
____ _, PA 

DECLARA: 

TO QUE ENTRE SI FAZEM O 
EA ALEGRE/CE, ATRAVÉS 

ICIPAL, COM A EMPRESA 
O FIM QUE A SEGUIR SE 

• A CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE/CE, pessoa jurídi de direito público interno, com 
sede à Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidad Várzea Alegre/CE, inscrita no 
CNPJ/MF sob o nº 06.748.214/0001-27, neste ato representa o(a) pelo(a) Ordenador(a) de 
Despesas, o(a) Sr(a). ALAN SALVIANO LIMA, doravante denomi ada de CONTRATANTE e, do 
outro lado, a empresa ______ , inscrita no CNPJ nº _____ , com endereço na 
Rua/Av. ___ . nº _, Bairro ___ , Cidade ___ /UF, representada por seu 
representante legal, o(a)Sr(a). _______ , portador do CPF nº ____ , ao fim 
assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo e mo Processo de Dispensa de 
Licitação nº 2024.02.21.001 , em conformidade com o que preceit a a Lei nº 14.133, de 1° de abril 
de 2021 , sujeitando-se os contratantes às suas normas e às áusulas e condições a seguir 
ajustadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de Dispensa de Licitação nº 2024.02.21 .001 , de a ordo com o art. 75, inciso li , da 
Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, alterada pelo Decreto 11 . 71/2023, em harmonia com as 
instruções previstas no art. 72 deste mesmo diploma legal, d vidamente autorizada pelo(a) 
Ordenador(a) de Despesas da Câmara Municipal de Várzea Alegr CE, acima indicado. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1- O presente contrato tem por objeto é a AQUISIÇÃO DE GÊN ROS ALIMENTÍCIOS E AFINS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIV DO MUNICÍPIO DE VÁRZEA 
ALEGRE/CE 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 
3.1-A CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO pela execução o objeto deste contrato o valor 
global de R$ ____ ._ _ _ __ _,, conforme planilha e anexo; 
3.2- São anexos a este instrumento e vinculam esta contra ação, independentemente de 
transcrição: 
3.2.1. O Termo de Referência que embasou a contratação; 
3.2.2. Autorização de Contratação Direta; 
3.2.3. A Proposta do Contratado; 
3.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

""VARZEA ALEGRE. CIDADE DO AMOR FRATERNO" 
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. CÂMARA MUNICIPAL DE VÁ 
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~ r.) 'jY. ~ 
3.3- No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias d retas e indiretas dec entes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos soei is, trabalhistas, previdencianos, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, s guro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANT 
4.1- Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pel Contratada, de acordo com o 
termo de referência e os termos de sua proposta; 
4 .2- Exercer o acompanhamento e a fiscalização da contrataç o, por servidor especialmente 
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indi ndo dia, mês e ano, bem como 
o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e enca inhando os apontamentos à 

autoridade competente para as providências cabíveis; 
4.3- Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eve tuais imperfeições, falhas ou 
irregularidades constatadas no curso da execução da prestação da entregas dos produtos, fixando 
prazo para a sua correção, certificando-se que as soluções po ela propostas sejam as mais 
adequadas; 
4.4- Pagar à Contratada o valor resultante do fornecimento, no p o e condições estabelecidas 
neste Termo de Referência; 
4.5- Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no 
que couber, em conformidade coma legislação vigente; 
4 .6- Não praticar atos de ingerência na administração da Contrata a, tais como: 
4 .6.1- Exercer o poder de mando sobre os empregados da C ntratada, devendo reportar-se 
somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto uando o objeto da contratação 
previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e poio ao usuário; 
4.6.2- Direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas em resas Contratadas; 
4.6.3- Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhado es da Contratada, mediante a 
utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no obj to da contratação e em relação 
à função específica para a qual o trabalhador foi contratado; e 
4.7- Fornecer por escrito as informações necessárias para o de nvolvimento das entregas dos 
produtos objeto do contrato; 
4.8- Cientificar o órgão de representação judicial do município pa adoção das medidas cabíveis 
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1- A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no ermo edital/termo de referência, 
seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente os r cose as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 
5.2- Manter o fornecimento com todos os requisitos necessários ao umprimento das especificações 
solicitadas e de acordo com as normas vigentes; 
5.3- Fornecer número telefônico para contato, para registrar oco rências sobre a qualidade dos 
produtos prestados; 
5.4- Responsabilizar-se por todos os tributos, contribuições fisca s e parafiscais que incidam ou 
venham a incidir, direta e indiretamente sobre as entregas; 

"VÁRZEA ALEGRE. CIDADE [•O AMOR FRATERNO .. 
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5.5- Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e qua ro) horas que antecede d""t-li.il.illi.--

da entrega dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumpri ento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 
5.6- Manter, durante toda a execução do contrato, em comp as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigid s na licitação; 
5.7- Indicar preposto para representá-la durante a execução do con rato. 
5.8- A contratante deverá comunicar a contratada as possíveis irregularidades detectadas na 
execução das entregas dos produtos ora contratados. 
5.9- Substituir os produtos entregues com eventuais defeitos de c nfecção ou fabricação ou que 
apresentar adulteração de qualidade ou que sofrer eventual alteraçã de suas características dentro 
dos prazos de validade/garantia, quando for o caso, desde que não ja causada por inconveniência 
na estocagem, caso fortuito, negligência, ou por terceiros, sem enhum ônus adicional para a 
CONTRATANTE. 
5.9.1- A substituição de que trata o item 5.9 deverá ser feita no p o máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar da data do recebimento da notificação formal da CO TRATANTE, sujeitando-se, na 
inobservância, às penalidades previstas neste Termo. 
5.1 O- Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou i egularidades apontadas pela 
CONTRATANTE, arcando com eventuais prejuízos causados à ONTRATANTE e/ou terceiros, 
provocados por ineficiência ou irregularidade cometida por seu empregados e/ou prepostos 
envolvidos na entrega do objeto contratual. 
5.11- Comunicar antecipadamente a data e horário da realização as entregas dos produtos, não 
sendo aceitos os produtos que estiverem em desacordo com as e pecificações constantes deste 
instrumento, nem quaisquer pleitos de faturamentos extraordiná os sob o pretexto de perfeito 
funcionamento e conclusão do objeto contratado. 
5.12- Entregar o objeto do Contrato, na sede da Câmara M nicipal de Várzea Alegre, de 
conformidade com as condições e prazos estabelecidos neste Con rato, no Termo Contratual e na 
proposta vencedora desta Dispensa, no prazo de 05 (cinco) di s úteis, contados a partir do 
recebimento da Ordem de Compra, a partir de sua assinatura té 31 de Dezembro de 2024, 
podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14 .133/21 e suas alt rações. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO DO CONTRATO E DO RECEB MENTO DO OBJETO 
6.1- O contrato terá o prazo até dia 31 de Dezembro de 2024, e ntados a partir da data de sua 
assinatura, podendo ser prorrogado nos casos e formas previstos o art. 111, da Lei n2 14.133, de 
1 ° de abril de 2021 ; 
6.2- O objeto do contrato será recebido pelo liquidante na respec iva Câmara Munical de Várzea 
Alegre/CE, de acordo com o Termo de Referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1- O pagamento será realizado no prazo de até 30 (trinta) dias, c ntados a partir do recebimento 
da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para créd to em banco, agência e conta 
corrente indicados pelo contratado. 
7 .2- Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura qu ndo o órgão contratante atestar 
a execução do objeto do contrato. 

..VARZEAALEGRE. CIDADE COAMOR FRATERNO .. 
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7.3- A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acom anhada da comp Vêção da 
regularidade fiscal, social e trabalhista constatada por meio de con ulta on-line mediante c~1ffl~lff!'"" 

aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no a . 68 da Lei nº 14.133, de 2021 . 
7 .4- Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos docume tos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, mo, por exemplo, obrigação 
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadi plência, o pagamento ficará 
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneador . Nesta hipótese, o prazo para 
pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização a situação, não acarretando 
qualquer ônus para a Contratante. 

CLÁUSULA OITAVA - DA FONTE DE RECURSOS 
8.1- A(s) despesa(s) decorrente(s) da contratação correrão por cont , do(s) recurso(s) próprio(s) da 
Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE, ao amparo da Dota o(ões) Orçamentária(s) nº 
____ _,· Elemento(s) de Oespesa(s) nº __ _ 

CLÁUSULA NONA - DO REJUSTE E REEQUILÍBRIO ECONÔMI O-FINANCEIRO 
9.1- Somente ocorrerá reajustamento do Contrato decorrido o pr de 01 (um) ano contados da 
data do orçamento estimado. 
9.2- Os preços serão reajustados de acordo com a variação do ln ice de Preços ao Consumidor 
Amplo Especial - IPCA-E do Instituto Brasileiro de Geografia e E tatística - IBGE, calculado por 
meio da seguinte fórmula: 
R = Po [(1-lo)/lo] 
Onde: 
R = valor do reajuste; 
1 = índice IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao de aniversári do Contrato; 
lo= índice do IPCA-E mensal relativo ao mês anterior ao da aprese tação da Proposta; Po = preço 
unitário contratual, objeto do reajustamento. 
9.3- Caso o índice previsto neste Contrato seja extinto ou de alg ma forma não possa mais ser 
aplicado, será adotado outro índice que reflita a perda do poder aq ísítivo da moeda. Neste caso, a 
variação do índice deverá ser calculada por meio da fórmula consi nada no parágrafo anterior. 
9.4- Caso o CONTRATADO requeira reequilíbrio econômico- manceiro do contrato, fica o 
CONTRATANTE obrigado a responder em até 30 (trinta) dias, da ta do requerimento ou da data 
em que forem apresentados todos os documentos necessários à a reciação do pedido. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRAZO, LOCAL E DA FORMA DE E TREGA 
10.1- O prazo para entrega dos produtos é de 05 (cinco) di s úteis, contados a partir do 
recebimento da Nota de Empenho/Autorização de Fornecimento/ rdem de Compra, em caso de 
atraso, este prazo poderá ser prorrogado por igual período media te justificativa do contratado e 
anuência da contratante, devendo a solicitação ser feita imediat mente no dia útil posterior ao 
vencimento do prazo inicial, todos os atos serão poderão ensejar a penalidades cabíveis. 
10.2- Os produtos deverão ser entregues na sede da Câmara Muni ipal de Várzea Alegre/CE, com 
endereço na Rua José Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho Cidade Várzea Alegre/CE, de 
segunda a sexta-feira das 08:00 hs às 13:00 hs em dias úteis. 
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10.3- Os produtos deverão ser entregues/fornecidos de modo par elado/total de acordo °"".u....c~ 
solicitações requisitadas pela Câmara CONTRATANTE, ficando Administração no direito de 
solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente ne essária, sendo que todas as 
despesas para o fiel cumprimento das entregas é de responsabilida e da empresa CONTRATADA. 
10.4- Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fo uito, desde que notificados no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas e aceitos pelo CONTRATANTE, não serão considerados como 
inadimplemento contratual. 

CLÁUSULA DÉCIMA-PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES CONTRA UAIS 
11 .1- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condi es contratuais, acréscimos ou 
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 2i1/o (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do Contrato, na forma da Lei n2 14.133, de 1 de abril de 2021 ; 
11 .2- Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina d art. 124 e seguintes da Lei nº 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINIST 
12.1- Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, e 2021 , o licitante/adjudicatário 
que: 
1. dar causa à inexecução parcial do contrato; 
li. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause gr e dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
Ili. dar causa à inexecução total do contrato; 
IV. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
V. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveni te devidamente justificado; 
VI. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exig a para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
VII. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 
VIII. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
IX. fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do c ntrato; 
X. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer atureza; 
XI. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitaçã 
12.2- Serão aplicadas ao responsável pelas infrações adminis ativas previstas nesta Lei as 
seguintes sanções: 
1. Advertência; 
li. Multa; 
Ili. Impedimento de licitar e contratar; 
IV. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 
12.2.1- Na aplicação das sanções serão considerados: 
1 - a natureza e a gravidade da infração cometida; 
li - as peculiaridades do caso concreto; 
Ili - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
IV - os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
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V - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa conforme __ e::;._-
orientações dos órgãos de controle. 
12.2.3- A sanção prevista no inciso I do item 12.2, será aplicad exclusivamente pela infração 
administrativa prevista no inciso Ido caput do art. 155 da Lei 14.13 2021 , quando não se justificar 
a imposição de penalidade mais grave. 
12.2.4- A sanção prevista no inciso li do item 12.2, calculada na f rma do contrato, será de 15% 
(quinze por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada a responsável por qualquer das 
infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 
12.2.5-A sanção prevista no inciso Ili do item 12.2 deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos li, Ili, IV, V, VI e li do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , quando não se justificar a imposição de penalid e mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Púbica direta e indireta da Câmara 
Municipal de Várzea Alegre/CE, pelo prazo de 3 (três) anos. 
12.2.6- A sanção prevista no inciso IV do item 12.2. deste termo ser aplicada ao responsável pelas 
infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e X I do caput do art. 155 da Lei 
14.133/2021 , bem como pelas infrações administrativas previstas os incisos li, Ili, IV, V, VI e VII 
do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de penati ade mais grave que a sanção 
referida no item 12.2.6, e impedirá o responsável de licitar ou contr ar no âmbito da Administração 
Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo m imo de 3 (três) anos e máximo 
de 6 (seis) anos. 
12.2.7- A sanção estabelecida no inciso IV do item 12.2 deste te o será precedida de análise 
jurídica e observará as seguintes regras: 
1 - quando aplicada por órgão do Poder Legislativo, será de com~tência exclusiva do presidente 
da câmara. 
12.2.8-As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 12.2. des e termo, poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a prevista no inciso li do mesmo item. 
12.2.9- Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem su riores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença 
será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmen e. 
12.2.1 O- A aplicação das sanções previstas no item 12.2 não xclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração ública. 
12.2.1 1- Na aplicação da sanção prevista no indso li do item 12. . deste termo, será facultada a 
defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado a data de sua intimação. 
12.2.12- A aplicação das sanções previstas nos incisos Ili e IV do ite 12.2. requererá a instauração 
de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissã composta de 2 (dois) ou mais 
servidores, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intim rá o contratado para, no prazo 
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de intimação, apresenta defesa escrita e especificar as 
provas que pretenda produzir. 

CLÁUSULA DÉCIMA-TERCEIRA - DA RESCISÃO 
13.1- A rescisão contratual poderá ser: 
a) Determinada por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, n s termos do art. 138, da Lei n2 
14.133, de 1° de abril de 2021; 
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b) Amigável, por acordo entre as partes, na forma dos artigos 137 e 138, da Lei n2 14.133, m>-~~ 

abril de 2021 , mediante autorização escrita e fundamentada da aut ridade competente, reduzida a 
termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da Admi istração; 
13.2- Em caso de rescisão, sem que haja culpa da CONTRA T DA, será esta ressarcida dos 
prejuízos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUARTA - DO CONTROLE E FISCALIZA - O DA EXECUÇÃO 
14.1- Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133, de 2021 , será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens/serviços, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que fo necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados. 
14.2- A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz ar sponsabilidade da Contratada, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda q e resultante de imperfeições 
técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não impr em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade m o art. 120 da Lei nº 14.133, 
de 2021 . 
14.3- O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês ano, bem como o nome dos 
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for ecessário à regularização das 
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA-QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
15.1- Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação d te instrumento nos termos e 
condições previstas na Lei nº 14.133/21 . 

CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
16.1- Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifest çao final, completa e exclusiva, 
do acordo entre elas celebrado; 
16.2- Obrigação da contratado de manter, durante toda a execução o Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de ha ilitação e qualificação exigidas 
neste processo. 

CLÁUSULA DÉCIMA-SÉTIMA - DO FORO 
17.1- Fica eleito o foro da Comarca de Várzea Alegre/CE, 
relacionadas com o presente Contrato que não forem resolvid 
conforme art. 92, § 1 ° da Lei nº 14.133, de 2021 . 

conhecimento das questões 
pelos meios administrativos, 

E, assim, inteiramente acordados nas cláusulas e condiçõe retro-estipuladas, as partes 
contratantes assinam o presente instrumento, em duas vias, para q e surtam seus jurídicos e legais 
efeitos. 
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Várzea Alegre/CE, _de __ _ 

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
CONTRATANTE 

TESTEMUNHAS: 

Nome:. _________________ _ 

o Representante Legal 
Cpf: 

me da Em presa 
Cnpj: 

CONTRATADO 
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ANEXO AO TERMO DE CONTRA TO Nº 2024 02.21 .001 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 2024.02.21 .001 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E FINS PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO PODER LEGISLATIVO DO MUNICÍPIO DE ÁRZEA ALEGRE/CE 

EMPRESA: _________ _ 

ITEM DESCRIÇAO 

Várzea Alegre/CE, _de-~--

Nome do Ordenador de Despesas 
Ordenador de Despesas 

Câmara de Várzea Alegre/CE 
CONTRATANTE 

QNT UNIT. 

o Representante Legal 
Cpf: 

orne da Empresa 
Cnpj: 

CONTRATADO 

"VARZEAALEGRE, CIDADE CO AMOR FRATERNO" 
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RAV .RZEAfJ~IRE RUA JOSÉ ALVES BEZERRA (ZÉ AGOSTINHO), N° 585 
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AVISO DE DISPENSA DE LICIT AÇ O 

ESTADO DO CEARÁ - CÂMARA MUNICIPAL DE VÁRZE ALEGRE/CE, O Agente de 
Contratação no uso das suas atribuições em atendimento ao §3° d art. 75 da Lei nº 14.133/2021 , 
torna público para conhecimento dos interessados, o present AVISO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO Nº 2024.02.21.001 para AQUISIÇÃO DE GENÊROS LIMENTÍCIOS DESTINADO A 
ATENDER AS NECESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL DE ÁRZEA ALEGRE/CE a fim de 
obter propostas adicionais. As condições gerais e outros se ncontram disponíveis no site 
www.camaravarzeaaleqre ce qov br/. As empresas interessada deverão encaminhar a sua 
Proposta de Preços ao Setor de Licitação até o dia 27 de Feve elro de 2024 (27/02/2024) as 
13:00hs para o e-mail licitacmva@gmail.com ou entregar na sala d Setor de Licitação na Rua José 
Alves Bezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea Alegre/C , no horário de expediente do 
órgão de 08:00hs ás 13:00hs de Segunda-feira a Sexta-feira. 

José Renato Alves Ferreira 
Agente de Contratação 

Câmara de Várzea Alegre/CE 

e/CE, 21 de Fevereiro de 2024 

"'VARZEAALEGRE, CIDADE COAMOR FRATERNO .. 
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CONTRATO Nº : 2024.02.20-0002 
ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 12.06.01/2023-SRP 
CONTRATANTE: SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL E REFORMA AGRÁRIA 
CO TRATADA: MERCADINIIO VITORIA ALIMF- TOS LTDA 
EPP 
OBJETO: Aquisições de materiais hidráulicos, elétricos e pinrura para 
atender as necessidades da Secretaria de Desem,olv1mento Rural e 
Reforma Agrária do município de Tabuleiro do ortc1CE. 
VALOR: valor global de RS 167.602,47 (Cento e Sc~senta e Sete Mil 
Seiscentos e Dois Reais e Quarenta e Sete Centavos). 
PROGRAMA DE TRABALHO: 12.0 l .20.122.0002.2.078 
Gerenciamento da Secretaria de Desenvolvimento Rural e Reforma 
Agrária; elemento de despesas: 3.3.90.30.00 - Material de consumo. 
com recursos diretamente arrecadados ou tran feridos da PMT . 
consignados no Orçamento de 2024. 

VIGÊNCIA: 20 de Fevereiro de 2024 a 31 de De✓cmbro de 2024 
DATA DA ASSINATURA: 20 de Fevereiro de 2024. 

Publicado por: 
Antonio Jean da Silva 

Código I dentíflcador:81 898994 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO DO CEARÁ - PREFEITURA MUN ICIPAL DE 
TABULEIRO DO ORTE - AVI O OE LICITAÇÃO. 
10DALIDADE: CONCORRÊ CIA ELETRÔNlCA N.º 

19.02.02/2024-SEOSP. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE OBRAS E 
SERVIÇOS DE E GENHARIA PARA ADEQUAÇÃO DE 
ESTRADAS VlCINAIS NO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO 
NORTE/CE, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE 
OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS. FORMA DE EXECUÇÃO: 
INDIRETA. TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL. FORMA DE 
DISPUTA: ABERTO E FECHADO. O Agente de Contratação da 
PMTN comunica aos interessados que a emrega das propostas 
comerciais dar-se-á até o dia 11/03/2024 ÀS 09:00 IIORAS 
(HORÁRIO OE BRASÍLIA). O edital e seus anexos estarão 
disponíveis arravés dos sites: https://compras.m2atecnologia.com.br 
"Acesso Identi ficado no link - acesso público", www.tcc.cc.gov.br e 
https ://www .tabuleirodonorte.ce.gov .br. 

A TÔ 10 JEAN DA SILVA -
Agente de Contratação. 

Publicado por: 
Antonio Jean da Silva 

Código ldentificador:746284D1 

SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS 
AVISO DE LICITAÇÃO 

ESTADO 00 CEARÁ - PREFEITURA MUNICIPAL OE 
TABULEIRO DO NORTE - AVISO OE LICITAÇÃO. 
MODALIDADE: CO CORRÊNCIA ELl:.TRÔ ICA N.º 
19.02.01/2024-SEOSP. OBJETO: CO TRATAÇÀO DL OBRAS E 
SERVIÇOS J?E ENGENHARIA PARA PAVIME TAÇÃO EM 
PARALELEPTPEDO NO BAIRRO BOM FUTURO NO 
MUNTCtrTO DE TABULEIRO DO NORTE/Cf;_ FORMA DE 
EXECUÇÃO: INDIRETA. TIPO: MENOR PRl~ÇO GLOBAL. 
FORMA DE DISPUTA: ABERTO E FECIIADO. O Agente de 
Contratação da PMTN comunica aos interessados que a entrega das 
propostas comerciais dar-se-á até o dia 08/03/2024 ÀS 09:00 HORAS 
(HORÁRIO DE BRASÍLIA). O edital e seus ane~os estarão 
disponíveis a través dos sites: https://comprm,.m2atccnologia.com.br 
"Acesso Identificado no link - acesso público", www.tce.ce.gov.br e 
https://www.tabuleirodonorte.ce.gov.br. 

A TÔNIO JEAN DA SIL VA -
Agente de Contratação. 

Código 

PREFEIT 

CAMARA :\10 "fCIPAL DE VÁRZEA ALEGRE 
\'1 . O D.E OI E SAD.E LI.CITAÇÁO O 2024.02.21.00J 

RÂ- CÂMARA M I ICIPAL OE VÁRZEA 
gente de Contratação no uso das suas arribuições 
3° do art. 75 da Lei nº 14.133/2021, toma público 

para conheciment dos interessados, o presente A VISO OE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO O 2024.02.21.00J para 
AQUISIÇÃO DE ENÊROS ALIMENTiCIOS DESTINADO A 
ATE:--IOER AS , CESSIDADES DA CÂMARA MUNICIPAL 
DE VÁRZEA AL GRE/CE a fim de obter propostas adicionais. As 
condições gerais ourros se encontram disponíveis no site 
www.camaravarzca le e.ce. ov.br/ . As empresas interessadas 
deverão encaminha a sua Proposta de Preços ao Setor de Licitação 
até o dia 27 de l<ev reiro de 2024 (27/02/2024) as 13:00hs para o e
mail licitacmva@g1 ail.com ou entregar na sala do Setor de Licitação 
na Rua José Alves ezerra, nº 585, Bairro Riachinho, Cidade Várzea 
Alegre/CE, no hor' iode expediente do órgão de 08:00hs ás 13:00bs 
de Segunda-feira a exta-fcira. 

Várzea Alegre/CE, 1 de Fevereiro de 2024. 

JOSÉ RENATO A VES FERREIRA -
Agente de Contrata ão da Câmara Municipal de Várzea Alegre/CE. 

Publicado por: 
Regis Auricio da Silva Bezerra 

Código ldentificador:00180984 

ABlNETE DO PREFEITO 
PORTARIA N 001/2024, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024. 

eia a F..quipe Técnica responsável pelo programa 
educação integral, no âmbito do Município de 

A lcgre - CE e dá outras providências. 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ED CAÇÃO DE VÁRZEA 
ALEGRE - CE, n uso das atribuições legais e; 
CONSIDERAND as disposições do art. 70 da Lei nº 9.394, de 20 
de dezembro de 19 6; 
CON IDERAND que a Educação Integral está prevista no Plano 

acional de Educa ão e no Plano Municipal de Educação. 
CO SlDERAND o Decreto nº 11.079, de 23 de maio de 2022 que 
Institui a Política acional para Recuperação das Aprendizagens na 
Educação Básica. 
CONSrDERAND a Lei 14.640 de 31 de julho de 2023 que institui 
o Programa Escola cm Tempo Integral; e altera a Lei nº 11.273 de 06 
de fevereiro de 20 6, a Lei 13.415 de 16 de fevereiro de 2017 e a Lei 
n• 14.172 de I O de unho 202 1. 
RESOLVE: 
Art. l º ·o!\1EA a Equipe Técnica responsável pelo Programa de 
Educação em Te po Integral, para realização do planejamento, 
acompanhamento edagógico e logística e execução do programa, 
gestão de insumos recursos para a oferta com qualidade da jornada 
em Tempo Integra no âmbito do município de Várzea Alegre - CE, 

elos seguintes servidores: 
E URBA.NO DOMINGOS, matrícula nº 601 O -

Secretaria Municip Ide Educação; 
JEANE DE O A ME ESES, matricula n• 4492 - Secretaria 
Municipal de Educ çào; 
MARIANA Lh DE MORAIS, matrícula nº 5938 - Secretaria 
Municipal de Educ ção; 
MARIA AURI TE DUARTE, matrícula nº 751 - Secretaria 
Municipal de Educ ção; 
HER1BERTO NEZES DE MORAI.S, marrícula n• 3489 -
Secretaria Municip I de Educação. 

www.diariomunicipal.eom.br/aprece 91 


